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MODIFICA A REDAÇÃ0 DO ARTIGO 80 DA LEI NO

981/90, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1990, ALTE-

RADA PELA LEI NQ 985/90, DE 22 DE MARca '

DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal de

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições le-

gais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e '

promulga a seguinte Lei:

ARTIGO le - O artigo 8e da Lei 981/90, de

16 de fevereiro de 1990, are
Fado pela Lei 985/90, de 22 de março de 1990, que alterou a rela-
ção do artigo 19 da Lei 923/89, com as modificações posteriores '

introduzi.das pelas Lei.s 925/89, 929/89, 933/89 e 949/89, passa a

ter a seguinte relação:

'ART. 80 - Ficam criados no Quadro Geral

Parte Permanente, os seguintes

1) 20 (vinte) cargos de merendeira, pa

grão R-01;

2) 35 (trinta e cinco) cargos de motora.s

ta, padrão R-06?

3) 02 (dois) cargos
na. padrão R-02 :
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4) 02 (dois) cargos de mecânico 1, padrão

R-09 e 04 (quatro) cargos de mecâDICot

11, padrão R-ll;

5) 05 (cinco) cargos de operador de máqul

na 1, padrão R-08 ;

6) 12 (doze) cargos de operador de mãqui.-

na 11, padrão R-ll;

7) 01 (um) cargo de tratorista, padrão
R- 05 ;

8) 06 (seis) cargos de faxineira. padrão

R- 02 ;

9) 08 (oito) cargos de escriturários, pa-
drão R-04 ;

lO) lO (dez) cargos de vigia, padrão R

11) 01 (um) cargo de auxiliar de merenda,

padrão R

12) 16 (dezessei.s) cargos de auxi-bar de

enfermagem, padrão R-04 ;

13) 02 (dois) cargos de auxiliar de espor-

tes, padrão R-03 ;

14) 01 (um) cargo de auxiliar de bibliote-

ca, padrão R-05;

15) 04 (quatro) cargos de técnico em raio-

x, padrão R

16) 05 (cinco) cargos de recepcionista, pg

grão R-04 ;
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17) 01 (um) cargo de auxiliar de agricultB
ra, padrão R-03 ;

18) 01 (um) cargo de assistente social, PÂ

deão R-14 ;

].9)' 01 (um) cargo de auxi.bar de pessoal,'

padrão R-ll;

20) 01 (um) cargo de desenhista. padrão
R- 09 ;

21) 01 (um) cargo de contador, padrão R-16

22) 20 (vinte) cargos de artífice 1, pa -

grão R-05, 08 (oito) cargos de artífi-
ce 11, padrão R-06 e 08 (oito) cargos

de artífice 111, padrão R-07;

23) 70 (setenta) cargos de ajudante geral,

padrão R

24) 02 (dois) cargos de jardineiro 1, pa -

grão R-04 e 01 (um) cargo de jardinei-

ro 11, padrão R-07;

25) 04 (quatro) cargos de auxiliar de menu

tenção, padrão R-05;

26) 01 (um) cargo de eletrlclsta, padrão '

R- 06 ;

27) 01 (um) cargo de auxiliar de topogra

fia, padrão R-06 ;

28) 01 (um) cargo de auxiliar de Gemi.téri.o

padrão R-05 ;
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29) 02 (dois) cargos de carpa.fitei.ros, pa

deão R-08 ;

30) 01 (um) cargo de fi.scal de obras e vi.a

ção, padrão R-05;

31) 01 (um) cargo de fiscal de tributação

padrão R-05 :

32) 04 (quatro) cargos de agente adminis -

trativo 1, padrão R-07 e 02 (doi.s) car

gos de agente administrativo 11, pa -

deão R- ],l ;

33) 01 (um) cargo de supervisor de distri-

tribuição de merenda escolar, padrão '

R- 08 ;

34) 01 (um) cargo de secretãri.o de ali.sta

mento militar, padrão R-05; r...J

35) ll (onze) cargos de médico, padrão

R-18. com carga horãri.a de 20 (vinte)

horas semanais e 09 (nove) cargos de

médico plantonista, com carga horária

de 12 (doze) horas semanais, padrão
R- ll ;

/

36) 01 (um) cargo de psi.cÕlogo, padrão R-

14, com carga horária de 20 (vinte) hg

ras semanal s ;

37) 06 (sei.s) cargos de dentista, padrão '

R-15, com carga horária de 20 (vinte) '

horas semanais ;
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38) 02 (dois) cargos de engenhei.ro, padrão

R-16. com carga horária de 20 (vinte)
horas semanais ;

39) 01 (um) cargo de advogado, padrão R
com carga horária de 20 (vinte) horas '

s emanam s ;

40) 01 (um) cargo de lavadorr padrão R-03;

41) 03 (três) cargos de i.nspetor de alunos

padrão R-03"

ARTIGO 20 - As despesas decorrentes com a

aprovação da presente Lei, cor

terão por conta de verbas prõpriasr consignadas em orçamento, su

plementadas se necessário.

ARTIGO 3e - Esta Lêi entrara em vigor

na data de sua publicação, revê

gados as disposições em contrario.

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Pre

feitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.

SHIRLEY LaURENÇO EDÜARDa
de Secretaria
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